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Portaria n® 588.2023
PGEA 20.02.0001. 0007767/2017-23

Altera a Portaria PGT n® 739, de 05 de dezembro
de 2016, que instituiu o Sistema Integrado
de Governanca da Gestdo Estratégica do
Ministério Publico do Trabalho — SIGGE.

O PROCURADOR-GERAL DO TRABALHO, no uso das atribuicbes previstas
nos incisos XXI e XXIII do art. 91 da Lei Complementar n® 75, de 20 de maio de
1993, RESOLVE alterar a Portaria PGT n® 739, de 05 de dezembro de 2016, que
instituiu o Sistema Integrado de Governangca da Gestao Estratégica no ambito do
Ministério Publico do Trabalho, conforme redacao consolidada na Portaria PGT n?
863, de 10/06/2022, para:

Art. 12 Extinguir o Comité de Planejamento Or¢camentario — COPOR, o Comité
Estratégico de Comunicacdo — CECOM e o Comité Estratégico de Seguranga
Institucional — CESI, vinculados ao Comité de Planejamento e Gestao Estratégica -
CPGE, dispensando os seus(suas) integrantes dos respectivos encargos.

Art. 2° Revogar os artigos 3%, 52, 8% 10 e 12, da Portaria PGT n° 771, de 19 de maio
de 2020, que vincularam o Comité Estratégico de Gestao de Pessoas - CEGEP, o
Comité de Planejamento Orgcamentario - COPOR, o Comité Estratégico de
Comunicacao -CECOM, o Comité Estratégico de Seguranca Institucional - CESI e
o Comité Estratégico de Tecnologia da Informacdo - CETI ao Comité de
Planejamento e Gestéo Estratégica - CPGE.

Art. 32 Alterar o nome do Comité de Gerenciamento de Riscos - CGR, instituido pela
Portaria n® 397, de 16 de margo de 2023, para Comité de Gestao de Riscos - CGR,
promovendo-se as devidas alteragdes na Portaria PGT n® 739/2017.

Art. 42 Criar o Comité de Gestao Estratégica Finalistica - CGEF, como instancia
consultiva e propositiva pertinente ao estabelecimento de diretrizes de atuagao
estratégica finalistica integrada, alinhadas ao Planejamento Estratégico Institucional.

Art 5° Sem prejuizo da convocacao de outros(as) Membros(as) e Servidores(as),
integrarao o Comité de Gestao Estratégica Finalistica - CGEF:
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| - o (a) Procurador-Geral do Trabalho, que o presidira;

Il - o(a) Vice-Procurador(a)-Geral do Trabalho;

[l - o(a) Secretario(a) de Planejamento e Gestédo Estratégica;

IV - os(as) 3 (trés) Membros(as) Titulares da Camara de Coordenacao e Revisao;

V - o(a) Coordenador(a) da Coordenadoria de Orgdo Interveniente;

VI - o(a) Coordenador(a) da Coordenadoria de Recursos Judiciais;

VIl - os(as) 8 (oito) Coordenadores(as) Nacionais das Coordenadorias Tematicas
Nacionais;

VIl - o(a) Coordenador(a) da Coordenadoria Nacional de Integragcéo do Primeiro e do
Segundo Grau;

IX - o(a) Coordenador(a) da Assessoria Juridica Trabalhista do Gabinete do
Procurador-Geral da Republica.

§ 12 O Comité de Gestao Estratégica Finalistica - CGEF terd como Secretério(a)
o(a) Secretario(a) de Planejamento e Gestao Estratégica;

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagao.

assinado digitalmente
JOSE DE LIMA RAMOS PEREIRA

(horario de Brasilia).
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